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Decreto-Lei 9.295/1946

Art. 1º Ficam criados o Conselho Federal de Contabilidade e os Conselhos Regionais 
de Contabilidade, de acordo com o que preceitua o presente Decreto-lei.

Art. 2o  A fiscalização do exercício da profissão contábil, assim entendendo-se os 
profissionais habilitados como contadores e técnicos em contabilidade, será 
exercida pelo Conselho Federal de Contabilidade e pelos Conselhos Regionais de 
Contabilidade a que se refere o art. 1o. 



Decreto-Lei 9.295/1946
Art. 6º São atribuições do Conselho Federal de Contabilidade:

a) organizar o seu Regimento Interno;

b) aprovar os Regimentos Interno organizados pelos Conselhos Regionais modificando o 
que se tornar necessário, a fim de manter a respectiva unidade de ação;

c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais e 
dirimi-las;

d) decidir, em última instância, recursos de penalidade imposta pelos Conselhos 
Regionais;

e) publicar o relatório anual de seus trabalhos, em que deverá figurar a relação de todos 
os profissionais registrados.

f) regular acerca dos princípios contábeis, do Exame de Suficiência, do cadastro de 
qualificação técnica e dos programas de educação continuada; e editar Normas 
Brasileiras de Contabilidade de natureza técnica e profissional



Questão Anterior Comentada

(Consulplan/Exame CFC/2019.1) 

O Conselho Federal de Contabilidade é uma autarquia criada e regida por lei 
específica: o Decreto-Lei nº 9295/45. Cabe ao Conselho Federal de Contabilidade, 
as atividades a seguir, EXCETO:

a) Fiscalizar o exercício da profissão contábil.

b) Lavrar autos de infração em virtude de ilícitos tributários cometidos pelos 
contribuintes.

c) Decidir, em última instância, recursos de penalidade imposta pelos Conselhos 
Regionais.

d) Publicar o relatório anual de seus trabalhos, em que deverá figurar a relação de 
todos os profissionais registrados.



Conselhos Regionais de Contabilidade
Art. 10 – São atribuições dos Conselhos Regionais:

a) expedir e registrar a carteira profissional prevista no artigo 17.                         (Redação dada 
pelo Decreto Lei nº 9.710, de 3.9.1946)

b) examinar reclamações a representações escritas acerca dos serviços de registro e das 
infrações dos dispositivos legais vigentes, relativos ao exercício da profissão de contabilista, 
decidindo a respeito;

c) fiscalizar o exercício das profissões de contador e guarda-livros, impedindo e punindo as 
infrações, e bem assim, enviando às autoridades competentes minuciosos e documentados 
relatórios sobre fatos que apurarem, e cuja solução ou repressão não seja de sua aIçada;

d) publicar relatório anual de seus trabalhos e a relação dos profissionais registrados;

e) elaborar a proposta de seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho 
Federal de Contabilidade;



Conselhos Regionais de Contabilidade
Art. 10 – São atribuições dos Conselhos Regionais:

f) representar ao Conselho Federal Contabilidade acêrca de novas medidas necessárias, para 
regularidade do serviço e para fiscalização do exercício das profissões previstas na alinea "b", 
dêste artigo;

g) admitir a colaboração das entidades de classe nos casos relativos à matéria das alíneas 
anteriores



Registro Profissional

Art. 12.  Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer 
a profissão após a regular conclusão do curso de Bacharelado em Ciências 
Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de 
Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem 
sujeitos.                       (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)



Questão Anterior Comentada 

(Consulplan/Exame CFC/2019.2) 

João reside no Rio de Janeiro onde cursa o Bacharelado em Ciências Contábeis na 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, tendo a previsão de concluir no final de 
2019. Ele foi convidado para assumir o cargo de contador da loja onde trabalhava a 
partir de 2020; entretanto, para aceitar o convite teria que atender aos seguintes 
critérios, EXCETO:

A) Ser aprovado no Exame de Suficiência.

B) Estar capacitado para exercer as funções requeridas.

C) Obter registro no Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo.

D) Concluir o curso de Bacharelado em Ciências Contábeis reconhecido pelo 
Ministério da Educação.



Técnicos em Contabilidade

§ 2o  Os técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de 
Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o de junho de 2015 têm assegurado o 
seu direito ao exercício da profissão. 



Anuidade



Execução de Serviços em Outro Estado



Atribuições dos Profissionais da Contabilidade

São atribuições dos profissionais da contabilidade:

a) organização e execução de serviços de contabilidade em geral;

b) escrituração dos livros de contabilidade obrigatórios, bem como de todos os 
necessários no conjunto da organização contábil e levantamento dos respectivos 
balanços e demonstrações;

c) perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de balanços e de contas em geral, 
verificação de haveres revisão permanente ou periódica de escritas, regulações 
judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou comuns, assistência aos Conselhos 
Fiscais das sociedades anônimas e quaisquer outras atribuições de natureza técnica 
conferidas por lei aos profissionais de contabilidade.



Penalidades



(Consulplan/Exame CFC/2020.2)

O Decreto-Lei nº 9.295/1946 criou o Conselho Federal de Contabilidade, bem como define as 
atribuições do contador e do guarda-livros, e dá outras providências. Essa legislação sofreu 
algumas alterações posteriormente. Considerando essa legislação e suas alterações, marque V 
para as afirmativas verdadeiras e F para as falsas.
( ) Um contador não deve exercer trabalho de perícias extrajudiciais, uma vez que essa atividade 
não pode ser considerada como um trabalho técnico de contabilidade.
( ) Um contador, que está registrado no Conselho Regional Contabilidade de Minas Gerais, mudou-
se de domicílio e passou a exercer a profissão no Estado de São Paulo. Nesse caso, esse 
profissional atenderá os preceitos do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo.
( ) Para manter a unidade de ação, o Conselho Federal de Contabilidade deve aprovar os 
Regimentos Internos organizados pelos Conselhos Regionais, podendo alterar o que entender 
necessário.
A sequência está correta em
A) V, F, F.
B) V, F, V.
C) F, V, V.
D) F, V, F.



(Consulplan/Exame CFC/2021.2) Em um processo de fiscalização verificou-se que a 
empresa contábil Sempre Contando, localizada em Belo Horizonte (MG), não possui 
contrato de prestação de serviços com os clientes e não está registrada no Conselho 
Regional de Contabilidade de Minas Gerais (CRC/MG). A notificação foi feita, 
transcorrendo prazo para regularizar a situação. Findo o período, os fiscais retornaram 
e nada havia sido feito pelo contador responsável. Diante da situação exposta, é 
correto afirmar que:

A) A perda do prazo é mais uma infração; e, portanto, o seu não cumprimento irá gerar 
um processo com três infrações.

B) O processo possuirá dois fatos infracionais, os quais serão analisados pelo relator 
que irá graduar a pena para cada um deles. 

C) A perda do prazo não se constitui em uma infração; e, portanto, o fiscal não deve 
lavrar o auto de infração devido a este fato. 

D) Ao perder o prazo, o contador será novamente notificado e concedido novo prazo 
para regularizar a situação, sendo lavrado o auto somente com as duas infrações



(Consulplan/Exame CFC/2021.1)

João concluiu o curso de Bacharelado em Ciências Contábeis reconhecido pelo Ministério da Educação, na Universidade 
Federal de Minas Gerais, em julho de 2018. Nesse mesmo ano obteve aprovação no Exame de Suficiência e fez seu 
registro no Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais (CRCMG), estado onde reside, em dezembro de 2018. 

Durante o ano de 2019 ele não exerceu a profissão de contador ou quaisquer atribuições privativas dos profissionais da 
contabilidade ou atividades compartilhadas. Em março de 2020 recebeu uma carta de cobrança administrativa do 
CRCMG, informando a inexistência de liquidação do débito referente à anuidade de 2019 em seus registros, propondo 
um acordo para a quitação dos débitos e informando que, por disposições legais, o CRCMG, gradativamente, adotará as 
providências exigidas em relação aos devedores, como inscrição em dívida ativa e Cadin, Protesto Extrajudicial e 
cobrança judicial do débito. 

Considerando a situação hipotética, é correto afirmar que o CRCMG:

A) Pode cancelar o registro de João, ficando o mesmo impedido de exercer a profissão em qualquer momento.

B) Agiu de forma ilícita, pois não pode efetuar a cobrança de anuidade sem que João tenha exercido efetivamente a 
profissão.

C) Não poderá tomar qualquer medida para o recebimento da dívida mesmo que João ignore a cobrança e não efetue a 
quitação do débito.

D) Agiu de forma lícita, sendo que o débito é legítimo e João deve quitá-lo, pois a anuidade é cobrada em função do 
registro e não pelo efetivo exercício da profissão.
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